
 

Instituído pela Lei Municipal 04/77 

Disponível em www.arara.pb.gov.br 
 

EDIÇÃO ORDINÁRIA | EM 22 DE MAIO DE 2017 

P á g i n a  | 1 

 

RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

  
 

PORTARIA N° 147/2017 

 

Arara – PB, 20 de junho de 2017. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE ARARA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68, 

inc. XXX, da Lei Orgânica do Município c/c o 

disposto nos artigos 118 e 119, da Lei 

Complementar Municipal nº 01/93 de 01 de março 

de 1993. 

CONSIDERANDO as informações 

constantes nos arquivos desta Prefeitura, através 

da Ficha Funcional e Ficha de Frequência, nos 

últimos anos; 

CONSIDERANDO as informações 

constantes no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS), do Ministério da Previdência Social, 

no mesmo período; 

CONSIDERANDO o disposto no Relatório 

do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), nº 

0003/2017, instaurado através da Portaria nº 

100/2017, de 04 de abril de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor não 

requereu ou comunicou de seu afastamento para 

outro estado. 

R E S O L V E: 

DEMITIR, o operador de maquina, JOSÉ 

NOALDO LIMA DA SILVA, matrícula 0802, por 

abandono de cargo. 

Gabinete do Prefeito de Arara, em 20 de 

junho de 2017. 
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